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Diário da Sessão n.º 069 de 20/02/03 
 

Passamos ao ponto seguinte – Proposta de Decreto Legislativo Regional 

que altera o Decreto Legislativo Regional nº 19/2001/A, de 12 de 

Novembro (Estatuto do Artesão e da Unidade Produtiva Artesanal). 

Tem a palavra o Sr. Secretário Regional da Economia. 

Secretário Regional da Economia (Duarte Ponte): Sr. Presidente, Srs. 

Deputados, Srs. Membros do Governo: 

Como é do vosso conhecimento o Decreto-Lei 41/2001, de 9 de Fevereiro, 

que aprovou o Estatuto do Artesão e da Unidade Produtiva Artesanal, 

sofreu em 2002 uma nova remodelação e o Decreto Legislativo Regional 

que adaptava este Decreto-Lei terá que sofrer também uma nova adaptação, 

porque o Decreto-Lei original foi revogado. 

Não há qualquer modificação no seu conteúdo, mas apenas modificação de 

alguns termos, nomeadamente passar a palavra “credenciada” para 

“reconhecimento”. 

A proposta apresentada pela Comissão da Assembleia Legislativa Regional 

não altera em nada o conteúdo da proposta apresentada pelo Governo 

Regional. Trata-se de uma versão com um estilo jurídico diferente. 

Aceitamos perfeitamente este estilo que uniformiza, de uma certa forma, 

todos os Decretos Legislativos Regionais aprovados por esta Assembleia 

Legislativa Regional, mas que nada tem a ver nem com o português, nem 

com a correcção, em termos jurídicos, da proposta apresentada pelo 

Governo Regional. 

Presidente: Está aberto o debate, na generalidade, sobre esta Proposta de 

Decreto Legislativo Regional. 
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(Pausa) 

 

 Parecendo não haver intervenções, vamos passar à votação na 

generalidade. 

Os Srs. Deputados que concordam na generalidade com este diploma, por 

favor mantenham-se como se encontram. 

Secretário: A Proposta de Decreto Legislativo Regional, na generalidade, 

foi aprovada por unanimidade. 

Presidente: Passamos agora ao debate na especialidade. 

Na especialidade a Comissão apresenta alterações para os artigos 1º. e 2º.. 

Essas alterações foram já subscritas pelo Grupo Parlamentar do Partido 

Socialista, conforme documento que já fez chegar à Mesa. 

Está à discussão o artigo 1º., bem como a proposta de alteração da 

Comissão. 

 

(Pausa) 

 

Não havendo intervenções, vamos votar, em primeiro lugar, a proposta de 

alteração para o artigo 1º., vinda da Comissão e subscrita pelo Partido 

Socialista. 

Os Srs. Deputados que concordam, por favor mantenham-se como se 

encontram. 

Secretário: A proposta de alteração foi aprovada por unanimidade. 

Presidente: Eu gostaria que alguém da Comissão me informasse se esta 

proposta de alteração, acabada de votar, substitui integralmente o texto 

original. 
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(Pausa) 

 

Assim sendo, vamos passar ao artigo 2º, para o qual também existe uma 

proposta de alteração, vinda Comissão e subscrita pelo Partido Socialista. 

Está aberto o debate sobre o artigo 2º. e esta proposta de alteração, que 

substitui na íntegra o artigo 2º. 

 

(Pausa) 

 

Não há intervenções, vamos votar. 

Os Srs. Deputados que concordam com esta proposta de alteração, por 

favor mantenham-se como se encontram. 

Secretário: A proposta de alteração foi aprovada por unanimidade. 

Presidente: Passamos ao artigo 3º., para o qual existe uma proposta de 

eliminação, vinda da Comissão. Está à discussão. 

 

(Pausa) 

 

Não há intervenções, vamos votar. 

Os Srs. Deputados que concordam com esta proposta de eliminação do 

artigo 3º., por favor mantenham-se como se encontram. 

Secretário: A proposta de eliminação foi aprovada por unanimidade. 

Presidente: Passamos agora à votação final global. 

Os Srs. Deputados que concordam com este diploma relativo ao “Estatuto 

do Artesão e da Unidade Produtiva Artesanal”, por favor mantenham-se 

como se encontram. 
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Secretário: Em votação final global, a Proposta de Decreto Legislativo 

Regional foi aprovada por unanimidade. 

 
 


